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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA

PREVIDÊNCIA -SEAP
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL- DEAM

RESULTADO DE RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL 008/2013

DESPACHO: 3148/2013-GS/SEAP
PROTOCOLOS: 13.004.932-0, 13.004.933-8 e 13.004.934-6 e anexos
INTERESSADOS: BELNIAK & BELNIAK LTDA, JOÃO DE OLIVEIRA
MARTINS ME e IRMÃOS PACHECO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ME
ASSUNTO: DESPACHO - Resultado de Recurso PP 008/2013.
DATA: 22/11/2013.
Sobre a questão assinalada nestes protocolados, considero í
manifestação da Pregoeira (fls. 2495-2500), responsável pela
condução do procedimento licitatório, processo n° 11.584744-9 na
modalidade de Pregão Presencial PP n° 0082013 - DEAM/SEAP, tipo
menor preço, cujo objeto ê o "registro de preços" de MOBILIÁRIO
destinado ao diversos Órgáos/Unidades participantes do processo, de
acordo coma Informação n° 2.341/2013 NJA/SEAP (fl.2.505);
Conheço e nego provimento aos recursos interpostos pelas empresas
BELNIAK & BELNIAK LTDA, JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS ME e
IRMÃOS PACHECO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, mantendo
a decisão recorrida.
Encaminhe-se ao DEAM/SEAP, que dê-se ciência aos interessados e
para as demais providências.

Curitiba, 13 de março de 2014

Dinorah Botto Portugal Nogara,
Secretária de Estado da Administração e da Previdência

RS 240,00-21280/2014

I Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento

REFERÊNCIA Protocolo n° 13 033.897-6
PARTÍCIPES; O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Coronel Vivida
OBJETO. Readequação do Plano de Trabalho
AUTORIZAÇÃO: Governador do Estado, em 24/02/14.
DISPOSIÇÕES GERAIS. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no convénio firmado em 08/08/2013.
DATA: 13 de março de 2014.

ASSINATURAS Secretário de Estado da Agricultura e Prefeito do Município
de Coronel Vivida

R$ 96,00-21633/2014

COMISSÃO DE CHKDENriAMENTO DE SOCIEDADES SEGtRADORAS,

PROTOCOLO N" 12.I18.K9-0
OBJETO: O prcscmr Edital é o uredoiKiamfulo ik Sociedade à Seguradoras interessadas cm
comercial i «ir c a celebrar o contrato de seguro nir.ii, para atender (H riscos das SAFRAS de Í.OI.- a
2('14 ale n de 30 J Ta 1018,dBícuituras<Jcnb;iía\ ai gudào. alho. urro/, batata, caiij cebola, cevada
fcnãn tomate, ameixa ca()iii. figo. goiaha. kiwi, laranja maçã melancia, morango, nectarina. pêra.
pêssego, lanijeima. uva. tlixtsla cultivada, milho segmida safra, liigo tequciro. Irifi) «ngado e para
pecuária, a serem rcali/adns com produtoras rurais passíveis de serem beneficiados com a subi tntã<.>
eL'(mômiCíiai)prõ]iin>4<j seguro rural, conforme condições constantes do Udilal de CreJenciamciUo.

RESULTADO DA HABILITAÇÃO:
Após analise de iodos os documentos de habilitação exigidos no Fdital de Credenciamenio n" 01/2013.
tm tolcjamenlo oom «s reiiuiiiios exigidos, quanto aos aspectos Je regularidade e legalidade dos
mesmos, constatando-se o atendimento por parte da F-mprcsa de todos os requisitos cditalicios
definidos nos itens 4.2 e O. podendo a Comissão de Cadastraraeiuo infcrii a participante NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A, a denominação cie SEGURADORA CREDENCIADA.

INFORMAMOS QUF. HCA ABERTO O PRATO REGULAMENTAR DE i i cinco) DIAS ÚTFilS
PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO DOS ATOS PRATICADOS PELA
COMISSÃO. QUANTO AO CREDENCf AMFNTO DA EMPRESA NOBRE SEGURADORA OO
BRASIL S/A, CREDENCIADA NA TERCEIRAATA DE ]2rt'3'20l4.

Curitiba. 14 de marco de 2014.
COMISSÃO DKCREDENCIAMENTO DE SOCIEDADES SEGURADORAS.

RS 264,00-21668/2014

ESTADO DO PAFU
SECRFIARiA Díi tSTADO U .

EXTRATO 1° TERMO t
CONTRATO N° 2013/877961420
ENTRE: COMPANHIA PARANAENSE DE ENEF '
DE GOVERNO
OBJETO: Redução de KW de 480 para 380'
energia eiétncs, pela DISTRIBUIDORA ao CC^
lura Tarifária Horossazonaí Verde, subgrupo,
unidade consumidora.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
PROTOCOLO: 11 397 354-4
AUTORIZADO PELO: CEZAR S1LVESTR! - Se"
DATA DA AUTORIZAÇÃO: 20/12/2013

DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR: 10797314
Documento emitido em 17/03/2014 16:15:48,
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Pata verificara autenticidade desta página, basta info,
Código Locaiízatíor no site do DtOE.

l Secretaria de Estado da Fazenda

1NSI'I TORIA GERAI DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL N- 5002/14

BENEFICIÁRIA: COLUMWA DISTRIBUIDORA S/A.
CNPJ: 06216983/0003-46-CAD/ICMS: 90477155-44
Enikreirj: AV. DO BATEL, 1230 - COM], ISlll S., BATEI, - CEP 80420-90? - CURITIBA
-PR.
ANUENTE: POSITIVO INFORMÁTICA S/A.
CKPI: 81243735/0001-48 - CAD/ICMS: 10173024-73
Endereço: RUA JOÃO BETTEGA. *2M> - CIDADE INDUSTRIAL. CEP 81Í50--000 ••
CURITIBA - PR.
Protocolo: 13.0I0.048-Í
Km vimtde. do Protocolo Je Intenções firniadi-. entre ;i 8e n i'Iic i ária « i) Governo do f.slado
cio Paraná, concede-se n seguinte Regime Especial.
I. DEFINIÇÕES F. ABREVIAÇÕES; fisri fins deste Regime F.speJa! considera-se:
1.1. Beneficiária: o etUbelecUncntO identificado nu prtàinhulo deste insrrumento.
l.l. Ainstiitiv o esubdedaintto ident inçado no prtànibulo JíMe iii.strunienlo.
1.3. Protocolo de Intende*.: pacto hrmado entre a Beneficiaria e o BtaJo Jo P.-mmà, no
-qual se estabeleceram compromissos recíprocos.
5.4. R1CMS/12: Regulanwnto do ÍCMS do F-staJo do Paraná, apnmido pelo Decreto n."
6.080. de 2S de «timbro de 2012.
i .5. PPB ~Prf»a'sso Produtivo Básico, conforme dítíntdo na lei Federal n,-1 S í87/91.art.
7", S S", alínea b.
II. PROCLD1\Í£NTOS liSPtCLMi.: concede se à lienelidaria, o sepuinu- trataiivínto
fiscal:
?..L Suspensão do pagamento do (CMS na importação de produtos, insumos e componentes
paru a Industria de Informática PPB jxiranuense, cujo ingresso e d t sem barato aduaneiro
se dêem por meio do< portai e aeroportos deste Estado.
?..;. Diferimento do 1CM.S na» saídas tributadas de produtos, ínfimos e componente?
para a Indústrij de Informática PPB paranaense, com garantia de manutencã'» dos
<. reditos oriundos das toinpras destes. í|uan.3o et et nadas extiusiviuncnie para n Anuente.-
2..V A lienefkiánu poderi receber o pagamento de produtos e componentes de que irata
o ilem 2.2, por meio de transferência de créditos de ICMS, LODI informe mensal, quando
houver, exclusivamente cio estabelecimento da Aiiuente.
2.4, Autoriia-(e»traniferincia de créditos do ICMS entre empTM« do Gnipo Económico
Columbia, nas quais esta lenha mais de 50% (cinquenta por cento) de participação
societária, visando n aquisição de produu>i e serviços destas empresas.
23. Para o fim de tornar viáveis os planos de investimentos previstos no Protocolo de
Intenções, o presente tratamento (isca) será válido e vigente, em relaçAn ã COLUMR1A.
por 05 (ciiicol anos a partir da assinatura do Protocolo.
2.6. Os créditos mencionados no suhiteni 2 3. deverão ser mnafertdo* no mesmo mês de
apuração das operações de veada da Beneficiária para a AmienEe, por meio de emissão de
nota fiscal desta, inendtnian Jo as notas fiscais de Aquisição A que se. refere a t ran s te renda.
2.0.1 A nota fiscal de transferência de crédito mencionada no subilem 2.6 deverá ser
emitida com o CFOP ^601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado, e ter seu valor
iançadn a debito no campo 52 da GIA da Anuente, e ser registrada com o CFOP 1601
• Recebimento, por transferencia, de crédito de ICMS, devendo seu valor sei fancado a
credito 110 campo 63 da GIA Já Beneficiaria
2.7. O mtorme mensal previsto no subi tem 2. í deverá »;er enviado j>eh Benehdnrta para
o Sftor de Gestão Fiscal da lnsj.it-1 o ria Geral de I-iscalizaçà" ••• Coordenação da Receita
do Estado, no endereço descriio no rodapé deste, em arquivo digitai padrã" txt com
delimitador de campo, contendo a chave da NFc de cada nora flical da Beneficiária para
a Anueate e a diave iia NFe da rsspeiti\~j noia fiscal de iraustereucia de crédito recebida
2.8. A Beneficiária, com relação às operações previstas no iiibiteni 2.4.. deverá proceder de
acordo com n subiiem 2.7., relativamente às noins lisc;iii emitidas otitrc estabelecimentos
do seu grupo económico.
III. VIGÊNCIA E EXTINÇÃO
3.1. A concessão deste regime especial não dispensa o cumprimento das demais
obrigações, principal c acessórias, previstas na legislação, que não colidam com os
procedimentos especiais aqui previstos.
.V?. Este Regime Kspetia! entrará em vigor a partir de iua publicação no Diário Oficial
do F.stacio, t será váUdo por U5 (cinco) anos, contados 3 partir da assinatura do Protocolo
de intenções, conforme o disposto no subitem 2.5.
3.3. A inobservância de qualquer das cláusulas do Protocolo de Intenções ou dos
procedimentos especiais aqui autorizados, ou sua utilização como meio d f burlar ,1
legislação tributária, determinará a perda automática da eficácia desie Regime F.speciaJ e
o retorno à disciplina normal aplicável ã matéria, sem prejuízo tia exigência de eventuais
créditos tributários pertinentes.
A Secretaria de Estado da Fazenda, o Diretor da Coordenação da Receita do Estado e
os Representantes da Beneficiária c da Anucnte hrrnam, em três vias, esu- instrumento.
Curitiba. 13 Ac marco de 2014
JOSf RIA NOGUEIRA - SECRETÁRIA DA FAZENDA
LEONILDO PRATI - DISETOR SUBSTITUTO
COUFMBIA Í3ÍSTRIBUÍUORA S/A - REPRESENTANTE
POSITIVO INFORMÁTICA S/A - REPRESENTANTE

RS 528,00-21382/2014

DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO NO TAC N« 4.844/2013
Protocolo: 13.089.095-4
DECLARAÇÃO DE INCLUSÃO NO TAC N" 4.844/2013
Comunicamos qutí a beneficiaria, u ófiiào gestor e aiiuentc. Jo immidjiiu de Curitiba,
tornaram-se integrantes do TAC N" 4.844-'20I3, conforme termo de adesão firmado
comaSEFA:
Beneticiária: VIAÇÃO DO .SUL LTDA. - CNP,! 75.045.591-1)001-12.
Órgão Gestor: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA •
COMEC.
Anuente; RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S/A. CNP) 33.453.598/0244-99 1.587.316,99
LITROS.

BIRUJDORA S/A. CNP) 342742.13/0262-41 -972,871,70

H declaração no Diário Oficial do Estado - Comércio,

i.í.2 e 4.6, arnbo.s do TAC em comento, declaramos
ermo de Acordo de que trata a isento do item 118-A

R$ 192.00-21226/2014


